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AUTORIZAÇÃO Nº 228, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019, e o que consta no processo nº
48610.204842/2020-39, autoriza a empresa MEG DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
- CNPJ 26.574.808/0001-76, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 229, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo n.º
48610.205266/2020-47, autoriza a empresa ACUCAREIRA QUATA S A, CNPJ n.º
60.855.574/0001-73 , a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 292, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP,
observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução
ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.
. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo
. GLPRN0354555 A. L. DE FARIA LIMA 34.413.456/0001-03 48610.001735/2020-51
. GLPPR0354592 ADRIANO MATRICARDI MOREIRA - GAS 34.177.587/0001-20 48610.001799/2020-51
. GLPPA0354374 ADRIEL S ALVES COMERCIO 30.477.456/0001-08 48610.001821/2020-63
. GLPSP0354344 ALESSANDRA FRANCISCA FORTUNATO 34.687.425/0001-32 48610.001278/2020-02
. GLPSC0354232 AMILTON GONCALVES - CENTRAL LIQUIGAS 36.336.057/0001-03 48610.001684/2020-67
. GLPMT0354251 ANGELA GRAZIELLA MARTINS FONTANA 19.662.484/0001-62 48610.001774/2020-58
. GLPMA0354581 AUTO POSTO BR LTDA 34.007.749/0001-82 48610.001876/2020-73
. GLPPA0354340 AUTO POSTO CEDRO LTDA 32.010.347/0001-01 48610.001067/2020-61
. G L P BA 0 3 5 4 3 6 6 AUTO POSTO UTINGA LTDA 32.508.627/0001-44 48610.000697/2020-19
. GLPSE0354573 BETANIO CELIO DA CUNHA 28.808.704/0001-04 48610.001846/2020-67
. GLPPE0354600 BV DISTRIBUIDORA DE GAS GLP EIRELI 07.065.358/0002-22 48610.000902/2020-46
. GLPRO0354236 C C R COMERCIO DE GAS LTDA 22.596.685/0002-02 48610.001765/2020-67
. GLPMG0354577 CLAUDIA FILGUEIRAS ADVENTO 34.708.118/0001-90 48610.001853/2020-69
. GLPMG0354565 COMERCIAL JOYBRI LTDA 04.603.271/0019-11 48610.001607/2020-15
. GLPAM0354342 D P MOTA 36.154.181/0001-58 48610.001075/2020-16
. GLPGO0354228 DARLENE CARDOSO SERRACENA DA SILVA 36.046.347/0001-12 48610.001423/2020-47
. GLPSP0354247 DONINHAS COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 35.859.161/0001-10 48610.001767/2020-56
. GLPTO0354567 E L O SILVA EIRELI 08.740.701/0001-79 48610.001665/2020-31
. GLPPR0354571 EDENILSON FARIAS PIRES 32.872.869/0001-12 48610.001837/2020-76
. GLPPR0354243 EDILEY FERREIRA - GAS E AGUA 35.496.689/0001-71 48610.001261/2020-47
. GLPSP0354223 EDIVANETE DE SOUZA SILVA 35.198.197/0001-08 48610.001023/2020-31
. GLPAM0354215 F F COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E

COMBUSTIVEIS EIRELI
13.466.361/0001-70 48610.001247/2020-43

. GLPSP0354253 FABIO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 22.191.836/0002-34 48610.001776/2020-47

. GLPMT0354331 FLASH COMERCIO DE GAS EIRELI 25.018.970/0002-26 48610.001182/2020-36

. GLPRS0354376 FRANCIELE SOLER AZAMBUJA 34.488.674/0001-07 48610.001188/2020-11

. GLPAM0354569 GR COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ELETRODOMESTICOS LTDA

20.735.381/0003-26 48610.001742/2020-52

. GLPRS0354368 HENRIQUE FERNANDO TEIXEIRA 14.449.186/0001-75 48610.001394/2020-13

. G L P ES 0 3 5 4 5 8 3 HUSTON ALVES GOMES 27.557.095/0001-03 48610.001219/2020-26

. GLPSP0354378 ITAMARATHY AUTO POSTO E ACESSORIOS LTDA 44.293.322/0004-94 48610.008358/2019-47

. GLPAM0354245 J M ANSELMO 33.562.567/0002-91 48610.000861/2020-98

. GLPTO0354552 J M COELHO NUNES EIRELI 35.868.792/0001-03 48610.001672/2020-32

. GLPMA0354358 J R DA S COLINS 33.577.043/0001-93 48610.001786/2020-82

. GLPTO0354354 JADSON DE OLIVEIRA FONSECA EIRELI 34.885.070/0001-96 48610.001434/2020-27

. GLPAM0354346 JERLANE DOS ANJOS FELIPE 30.925.608/0002-79 48610.001333/2020-56

. GLPSP0354558 JJ VIEIRA COMERCIO DE GLP 34.879.458/0001-84 48610.009244/2019-14

. G L P BA 0 3 5 4 5 9 4 JOAO BATISTA PORTO LIMA 36.207.798/0001-94 48610.001658/2020-39

. GLPSP0354335 JOAO PAULO RIBEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 32.593.719/0001-70 48610.008002/2019-11

. GLPPE0354589 JOELMA TAVARES DA SILVA GAS 35.493.382/0001-17 48610.001883/2020-75

. GLPMT0354241 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 23.679.689/0002-09 48610.007167/2019-68

. G L P BA 0 3 5 4 2 3 4 JOSE ROBERTO BORGES DE BRITO 32.973.627/0001-15 48610.001686/2020-56

. GLPPI0354350 L A LIMA ROCHA 35.800.017/0001-08 48610.001781/2020-50

. GLPGO0354348 LUCIA MARIA SEIXO DE BRITO 34.440.259/0001-75 48610.001779/2020-81

. GLPSP0354364 LUNA E LUNA COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 35.918.546/0001-00 48610.001811/2020-28

. GLPGO0354226 LUZIA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 35.046.897/0001-79 48610.001680/2020-89

. GLPAM0354249 M M II COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 31.833.871/0001-10 48610.000437/2020-43

. GLPMG0354338 MACHADO E CARDOSO COMERCIO DE GAS LTDA 32.061.466/0002-74 48610.001185/2020-70

. GLPPR0354587 MATHEUS AUGUSTO ALVES BARBOSA CHESINI - COMERCIO
DE GAS E BEBIDAS

36.114.113/0001-65 48610.001880/2020-31

. GLPSP0354230 MATHEUS RIBEIRO FARIAS 35.816.626/0001-55 48610.001683/2020-12

. GLPSP0354333 MENEZES & MENEZES REVENDA DE GLP LTDA 34.792.800/0001-04 48610.000201/2020-15

. GLPRS0354382 MMAS - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 21.315.145/0004-02 48610.007046/2019-16

. GLPRS0354380 MMAS - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 21.315.145/0005-85 48610.001822/2020-16

. GLPPR0354598 MONICA GONCALVES PIRAI 31.771.750/0002-71 48610.001814/2020-61

. G L P BA 0 3 5 4 5 8 5 NAIANA DOS SANTOS OLIVEIRA COMERCIO DE GAS 35.542.151/0001-56 48610.001773/2020-11

. GLPAL0354360 NENO GAS COMERCIAL EIRELI 35.353.205/0001-35 48610.001789/2020-16

. GLPCE0354256 NORMACIA LIMA GOMES 36.229.890/0001-55 48610.001777/2020-91

. GLPSP0354362 P A CAVALARI 35.416.492/0001-85 48610.001798/2020-15

. GLPRN0354384 P. FERREIRA CONSTRUCOES 29.155.837/0001-91 48610.001391/2020-80

. GLPRS0354221 PALOMA DUARTE URIAS DOS SANTOS 36.188.170/0001-99 48610.001678/2020-18

. GLPMA0354352 POSTO NACIONAL EIRELI 13.457.365/0001-91 48610.000803/2020-64

. GLPRJ0354239 PSPC DISTRIBUIDORA LTDA 29.562.958/0001-58 48610.001269/2020-11

. GLPMG0354219 RAFAELI AMANCIO MADUREIRA 23.582.801/0002-99 48610.001677/2020-65

. GLPRJ0354603 REVENDEDORA GAIZAO DE NILOPOLIS LTDA 13.606.675/0001-20 48610.007821/2019-33

. GLPMG0354579 RF COMERCIO DE GAS - EIRELI 36.244.590/0001-45 48610.001863/2020-02

. GLPGO0354329 SUPERMERCADO 007 LTDA 24.815.086/0005-00 48610.001544/2020-99

. GLPMT0354370 T A ROSA DELFORNO 37.427.440/0001-30 48610.000229/2019-19

. GLPPA0354606 TIMBIRAS COMERCIO DE GAS E AGUA EIRELI 36.612.037/0001-18 48610.001830/2020-54

. GLPPR0354575 VALDIVINO DE JESUS MACHADO MERCEARIA 15.547.020/0001-54 48610.001848/2020-56

. GLPMA0354356 VILAS GAS COMERCIO VAREJISTA LTDA 34.015.558/0001-62 48610.000843/2020-14

. GLPPE0354372 W M DA SILVA SANTOS COMERCIO DE GAS 34.411.723/0001-03 48610.001817/2020-03

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 293, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações
para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/MT0198837 ABRANTES COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

30.941.442/0001-01 48610.001771/2020-14

. PR/DF0198792 AM COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
LT DA

08.215.644/0001-09 48610.001696/2020-91

. PR/PE0198813 ARRAIAL COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

24.842.946/0002-44 48610.007557/2019-38

. PR/SP0198834 AUTO POSTO BERING I LTDA 32.191.783/0001-24 48610.001835/2020-87

. PR/SP0198768 AUTO POSTO HLDL LTDA. 28.527.251/0001-48 48610.001826/2020-96

. PR/SP0198829 AUTO POSTO MARES DO SUL LTDA 34.691.795/0001-43 48610.001884/2020-10

. PR/SC0198816 BAUER POSTOS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS

LT DA

25.261.880/0004-23 48610.001855/2020-58

. PR/RS0198831 COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS
E TRANSPORTES LIMITADA

93.489.243/0093-34 48610.001812/2020-72

. PR/MA0198832 D F V COMBUSTIVEIS LTDA 34.404.932/0001-11 48610.001801/2020-92

. PR/MA0198833 F. I. DE SOUSA 09.133.213/0001-66 48610.001052/2020-01

. PR/RN0198769 FRANCISCO ASSIS NETO POSTO
IGUANA

08.350.555/0022-08 48610.001248/2020-98

. P R / BA 0 1 9 8 8 1 1 GAVAZZONI COMBUSTIVEIS LTDA 29.063.792/0002-06 48610.001666/2020-85

. PR/MA0198789 J L SOBRINHO EIRELI 33.736.998/0001-46 48610.001790/2020-41

. PR/PE0198835 JOHAB SOLANO DA SILVA EIRELI 35.253.862/0001-00 48610.001788/2020-71

. PR/CE0198828 JOSE GRASUENE DE ARAUJO EIRELI 25.147.076/0002-56 48610.001882/2020-21

. PR/AM0198790 L DA COSTA VASCONCELOS 26.747.283/0002-04 48610.001770/2020-70

. PR/MG0198815 LUANA DE MELLO LADEIRA
CARVALHO

31.921.295/0001-62 48610.001752/2020-98

. PR/RS0198791 PALOSCHI & RIZZARDI COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

15.775.937/0002-97 48610.000622/2020-38

. PR/RO0198836 PARAISO DO COMBUSTIVEL LTDA 29.355.665/0001-08 48610.001661/2020-52

. PR/TO0198809 POSTO DE PAULA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS EIRELI

31.231.138/0001-25 48610.001856/2020-01

. PR/MT0198830 POSTO FRONTEIRAO LTDA 19.260.103/0001-19 48610.007005/2019-20

. P R / BA 0 1 9 8 8 0 8 POSTO MS IMPERIAL LTDA 36.657.979/0001-12 48610.001851/2020-70

. PR/MG0198812 POSTO QUATI LTDA 21.679.824/0002-90 48610.001803/2020-81

. PR/MG0198810 POSTO REDE BELS LTDA 24.093.799/0001-76 48610.001857/2020-47

. P R / BA 0 1 9 8 8 3 8 S. AGUIAR DE CARVALHO 12.149.259/0001-88 48610.001229/2020-61

. PR/SP0198814 STAR SHINE AUTO POSTO LTDA 30.081.575/0001-47 48610.001741/2020-16

. PR/PR0198788 SUPERMERCADO JACOMAR LTDA 78.413.325/0018-31 48610.001112/2020-88

. PR/MT0198770 T K COMERCIO DE COMBUSTIVEL
LT DA

07.001.467/0002-86 48610.007056/2019-51

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 294, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na
Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustível
automotivo, ao AUTO POSTO IMPÉRIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA LTDA, inscrito no
CNPJ sob o nº 35.420.185/0001-78, tendo em vista o cumprimento da Decisão Judicial
proferida nos autos do processo judicial nº 5003453-28.2020.4.03.6100.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 295, DE 8 DE ABRIL DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições da Resolução ANP n.º 58, de 17/10/2014, e o que consta do processo
n.º 48610.215282/2019-12, declara habilitada a empresa Petrotorque JC Distribuidora
de Combustíveis Eireli, CNPJ n.º 57.450.090/0001-30, como distribuidor de combustíveis
líquidos, exceto combustíveis de aviação.

CEZAR CARAM ISSA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 414, DE 18 DE MARÇO DE 2020 (*)

Autoriza a habilitação de leitos de Unidade de
Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para
atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Corona vírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Medida Provisória nº 924, de 13 de março de 2020, que abre
Crédito Extraordinário para o programa de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública
de Importância Internacional Decorrente do Corona vírus;

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do Corona vírus (COVID-19); e

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Alvaro
Realce
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Considerando o Termo de Referência publicado pelo Ministério da Saúde
contratação de empresa especializada no fornecimento de gestão integrada de
equipamentos para leitos de Unidade de Terapia Intensivas (UTIs), compreendendo locação
de equipamentos, programa agregado de educação continuada, manutenção preventiva,
corretiva e suporte logístico (fornecimento de insumos e acessórios necessários para a
realização da manutenção); resolve:

Art. 1º Fica autorizada a habilitação de até 2.540 (dois mil e quinhentos e
quarenta) leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, fornecidos pelo
Ministério da Saúde para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.

§ 1º A publicação das Portarias de habilitação ocorrerá a medida da instalação
e disponibilização dos leitos nos estados, pelo período excepcional de 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado.

§ 2º O custeio para diária de leito neste âmbito, será de R$ 1.600,00 (um mil
e seiscentos reais).

§ 3º As habilitações tratadas no caput desse artigo, poderão ser encerradas a
qualquer tempo caso seja finalizada a situação de emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº
13.979 de 2020.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus.

Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial da União nº 55, de 20 de março de 2020,
Seção 1, página 149, com incorreções no original.

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para
dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Resolução da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) sob o n° 03, de 26 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da
União do dia 28 de agosto de 2019, seção 1 página 374, que atualizou a população
dos municípios brasileiros para o ano de 2019, resolve:

Art. 1º Atualizar, para o ano de 2020, os valores dos repasses de recursos
financeiros federais referente a Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PFVisa), do Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde para os Estados, Distrito Federal e
Municípios, destinados à execução das ações de vigilância sanitária.

Parágrafo único. Os valores do PFVisa foram ajustados com base na
população estimada pelo IBGE para o ano de 2019, conforme estabelecido no Art. 463,
da Portaria Consolidada nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 2º Os valores das transferências de recursos financeiros federais de que
trata esta Portaria totalizam R$ 244.226.017,68 (duzentos e quarenta e quatro milhões,
duzentos e vinte e seis mil, dezessete reais e sessenta e oito centavos), a serem
custeados com dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo
"Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" na unidade orçamentária do
Fundo Nacional de Saúde, na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de
Vigilância Sanitária".

Art. 3º O Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PFVisa) a ser transferido aos
Estados e ao Distrito Federal será calculado mediante:

I - Valor per capita para:
a) Os Estados: calculado à razão de R$ 0,30 (trinta centavos) por

habitante/ano ou Limite Mínimo de Repasse Estadual (LMRe), no valor de R$
630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais) para unidades federadas, cujo valor per capita
configurar um montante abaixo do LMRe, conforme o Anexo I a esta Portaria;

b) O Distrito Federal: Valor per capita à razão de R$ 0,90 (noventa
centavos) por habitante/ano, composto por per capita estadual à razão de R$ 0,30
(trinta centavos), e per capita municipal à razão de R$ 0,60 (sessenta centavos),
conforme o Anexo I desta Portaria;

II - Valor relativo ao Finlacen/Visa, conforme o Anexo III desta Portaria;
e

III - O repasse dos valores as Unidades Federadas, centavos foram somados
ao valor do repasse conforme a regra pactuada de forma a não gerar dízimas, valor
esse especificado em coluna específica em cada tabela dos anexos.

Art. 4º O Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PFVisa) a ser transferido aos
municípios será calculado mediante valor per capita à razão de R$ 0,60 (sessenta
centavos) por habitante/ano ou o Limite Mínimo de Repasse Municipal (LMRm), no
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para os municípios cujo valor per capita
configurar um montante abaixo do LMRm, conforme o Anexo II a esta Portaria.

Parágrafo único. Os valores relativos ao município de Fernando de Noronha,
do Estado de Pernambuco, serão repassados ao Fundo Estadual pois o referido
município não possui Fundo Municipal.

Art. 5º Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PFVisa) a ser transferido ao
INCQS/Fiocruz para aplicação no Finlacen-Visa, conforme o Anexo IV desta Portaria.

Parágrafo único. O repasse dos valores, centavos foram somados ao valor
do repasse conforme a regra pactuada de forma a não gerar dízimas, valor esse
especificado em coluna específica na tabela do anexo.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência dos recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, conforme
definido na Portaria Consolidada nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
financeiros a partir de janeiro 2020.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

PORTARIA Nº 682, DE 2 DE ABRIL DE 2020(*)

Atualiza, para o ano de 2020, os valores dos
repasses de recursos financeiros federais referente
ao Piso Fixo de Vigilância Sanitária (PFVisa), do
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde para os Estados, Distrito Federal e
Municípios, destinados à execução das ações de
vigilância sanitária, em função do ajuste
populacional de que trata o Art. 463, da Portaria
de Consolidação n° 6/GM/MS, de 6 de setembro
de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições, que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde que estabelece os critérios de rateio
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando a Portaria nº 2.792/GM/MS, de 6 de dezembro de 2012, que
atualiza o valor definido para o Fator de Incentivo para Laboratórios Centrais de Saúde
Pública (FINLACEN-Visa), para o ano de 2012;

Considerando a Portaria Consolidada nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

ANEXO I

PFVISA ÀS UNIDADES FEDERADAS 2020

. Código IBGE Unidade da Federação Estimativa Pop. IBGE
2019

PF-Visa - Anual
(R$)(A)

Diferença dos
valores praticados
em 2019 (R$)(B)

Acerto casa decimal
(R$)(C)

Valor Anual (R$)(A + B + C) Valor Mensal (R$)

. 11 Rondônia 1.777.225 630.000 0,00 0,00 630.000,00 52.500,00

. 12 Acre 881.935 630.000 0,00 0,00 630.000,00 52.500,00

. 13 Amazonas 4.144.597 1.243.379 0,00 0,06 1.243.379,16 103.614,93

. 14 Roraima 605.761 630.000 0,00 0,00 630.000,00 52.500,00

. 15 Pará 8.602.865 2.580.860 0,00 0,06 2.580.859,56 215.071,63

. 16 Amapá 845.731 630.000 0,00 0,00 630.000,00 52.500,00

. 17 Tocantins 1.572.866 630.000 0,00 0,00 630.000,00 52.500,00

. 21 Maranhão 7.075.181 2.122.554 0,00 0,06 2.122.554,36 176.879,53

. 22 Piauí 3.273.227 981.968 0,00 0,06 981.968,16 81.830,68

. 23 Ceará 9.132.078 2.739.623 0,00 0,00 2.739.623,40 228.301,95

. 24 Rio Grande do Norte 3.506.853 1.052.056 0,00 0,06 1.052.055,96 87.671,33

. 25 Paraíba 4.018.127 1.205.438 0,00 0,06 1.205.438,16 100.453,18

. 26 Pernambuco 9.557.071 2.867.121 0,00 0,06 2.879.121,36 239.926,78

. 27 Alagoas 3.337.357 1.001.207 0,00 0,06 1.001.207,16 83.433,93

. 28 Sergipe 2.298.696 689.609 0,00 0,00 689.608,80 57.467,40

. 29 Bahia 14.873.064 4.461.919 0,00 0,00 4.461.919,20 371.826,60

. 31 Minas Gerais 21.168.791 6.350.637 0,00 0,06 6.350.637,36 529.219,78

. 32 Espírito Santo 4.018.650 1.205.595 0,00 0,00 1.205.595,00 100.466,25

. 33 Rio de Janeiro 17.264.943 5.179.483 0,00 0,06 5.179.482,96 431.623,58

. 35 São Paulo 45.919.049 13.775.715 0,00 0,06 13.775.714,76 1.147.976,23

. 41 Paraná 11.433.957 3.430.187 0,00 0,06 3.430.187,16 285.848,93

. 42 Santa Catarina 7.164.788 2.149.436 0,00 0,00 2.149.436,40 179.119,70

. 43 Rio Grande do Sul 11.377.239 3.413.172 0,00 0,06 3.413.171,76 284.430,98

. 50 Mato Grosso do Sul 2.778.986 833.696 0,00 0,00 833.695,80 69.474,65

. 51 Mato Grosso 3.484.466 1.045.340 0,00 0,00 1.045.339,80 87.111,65

. 52 Goiás 7.018.354 2.105.506 0,00 0,00 2.105.506,20 175.458,85

. 53 Distrito Federal 3.015.268 2.713.741 0,00 0,00 2.713.741,20 226.145,10

ANEXO II

PFVISA AOS MUNICÍPIOS 2020

. Municípios Código IBGE Estimativa Pop. IBGE 2019 PF-Visa - Anual (R$)(A) Diferença dos valores
praticados em 2019 (R$)(B)

Valor Anual (R$)(A + B) Valor Mensal (R$)

. Alta Floresta D'Oeste 110001 22945 13.767,00 1.579,80 15.346,80 1.278,90

. Ariquemes 110002 107863 64.717,80 0,00 64.717,80 5.393,15

. Cabixi 110003 5312 12.000,00 0,00 12.000,00 1.000,00

. Cacoal 110004 85359 51.215,40 1.888,80 53.104,20 4.425,35

. Cerejeiras 110005 16323 12.000,00 0,00 12.000,00 1.000,00

. Colorado do Oeste 110006 15882 12.000,00 0,00 12.000,00 1.000,00

. Corumbiara 110007 7391 12.000,00 0,00 12.000,00 1.000,00

. Costa Marques 110008 18331 12.000,00 0,00 12.000,00 1.000,00
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